
 

 

 

 

RESOLUÇÃO TC Nº 190, 14 de dezembro de 2022 

 

 Item 48 – Demonstrativo que comprove a obediência ao limite de abertura de créditos 

adicioneis suplementares estabelecidos na LOA e demais normas municipais vigentes. 

 

Discriminação Valores 

Lei nº 1.075/2021 - LOA R$ 36.151.760,00 

LOA: Art. 7º - 30%  R$ 10.845.528,00 

LDO: Art. 58, § 7º - 30%  R$ 10.845.528,00 

Abertura de créditos adicionais por anulação de saldos R$ 10.446.662,84 

LOA: Art. 8º, II  (*) R$                 0,00 

Valor para apuração R$ 10.446.662,84 

Percentual utilizado 29,00% 

(*) Art. 8º. O limite autorizado no art. 7º não será onerado, quando o crédito se destinar a: 

II – atender insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da 

anulação de saldos de dotações orçamentárias 
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